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o valor de seu vencimento base a ser fixado mediante ato da Presidência da

Câmara Municipal; 

§ 3º - A função gratificada não se incorpora ao vencimento do servidor e o

mesmo perceberá, além do seu vencimento, a gratificação enquanto estiver no 

exercício da função; 

§ 4 º - O servidor que exercer mais de uma função gratificada receberá uma

única gratificação dentro dos limites indicados no parágrafo segundo. 

Art.2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 

de abril de 2024 e revoga as disposições em contrário. 

Santana do Garambéu, 04 de abril de 2024. 

Prefeito de Santana do Garambéu 
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